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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 85, de

2014, que altera limites da Área de

Relevante Interesse Ecológico Parque

JuscelinoKubistchek.

Dê-se ao art. 2° da proposição em referência a seguinte redação:

"Art. 2° A poligonal da ARIE JK passa a vigorar na forma do Anexo desta Lei

Complementar, não sendo admitida redução da área total vigente".

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa manter a área total do parque nas dimensões em vigor.

Sala das Sessões,
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